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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0260.8/2019 

 
“Institui o Programa Nota Fiscal Segura que 
dispõe sobre o estímulo à Cidadania Fiscal 
no âmbito do Estado de Santa Catarina.” 
 
Autor: Deputado Dr. Vicente Caropreso 
Relator:  Deputado João Amin 

 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de Projeto de Lei, de iniciativa parlamentar, que pretende 

instituir o Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado de Santa Catarina, 

com o objetivo de incentivar os consumidores a exigirem, do fornecedor, documento 

fiscal hábil (art. 1º). 

 

A matéria foi lida no Expediente da Sessão Plenária do dia 6 de 

agosto de 2019 e, posteriormente, encaminhada a esta Comissão de Constituição e 

Justiça, na qual fui designado para a relatoria, nos termos do art. 130, inciso VI, do 

Regimento Interno deste Poder.  

 

Em sua Justificação (fl. 08), o Autor da proposição enfatiza que "O 

Programa Nota Fiscal Segura pretende ser uma alternativa para a captação de 

recursos a serem destinados a instituições do terceiro setor e aos indivíduos 

participantes do processo, a exemplo de programas já existentes em outros estados 

da Federação (...)".  

 

Com efeito, a proposta legislativa em comento vem estruturada em 

dezessete artigos, considerando-se o fato de que possui, além dos arts. 7º e 8º, os 

arts. 7º-A e, os arts. 8º-A e 8º-B, que versam, em síntese: 

   

a) o art. 1º do Projeto de Lei trata da instituição do Programa de 

Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado de Santa Catarina (destoando1 do 

descrito na sua Ementa, a qual remete para a instituição do Programa Nota Fiscal 

                                            
1
 Lei Complementar nº 589, de 2013, art. 2º, § 2º A ementa sintetiza a matéria legislada, permitindo 

seu imediato conhecimento, e guarda estreita correlação com o objeto da lei. 
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Segura), cujo objetivo é o de incentivar os adquirentes de mercadorias, bens e 

serviços de transportes interestadual e intermunicipal a exigirem do fornecedor a 

entrega de documento fiscal hábil. Além disso, o art. 4º define, também, como ações 

do Programa, a conscientização da sociedade sobre gestão fiscal e a valorização de 

iniciativas do exercício de cidadania, e, por sua vez, o art. 5º define premissas para o 

Programa; 

 

b) os arts. 2º, 3º, 6º, 7º e 7º-A, ao tratarem de créditos tributários, 

prevêem: (I) a concessão de crédito do Tesouro do Estado aos adquirentes de 

mercadorias, bens e serviços de transportes interestadual e intermunicipal; (II) o 

limite e o percentual de crédito a ser concedido, estabelecendo que o seu montante 

tenha como parâmetro o valor efetivamente recolhido do Imposto sobre Operações 

Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS); (III) que a 

Secretaria de Estado da Fazenda (SEF) poderá estabelecer cronograma para 

implementação do Programa e, especificamente, em relação aos créditos, poderá 

definir o seu percentual, bem como realizar a fiscalização dos atos de concessão; e 

(IV) a forma e as condições para a utilização dos créditos; 

 

c) os arts. 8º, 8º-A e 8º-B, tratam de: (I) campanha de educação 

fiscal a ser promovida pelo Poder Executivo; (II) divulgação de estatísticas do 

Programa  pela SEF; e (III) informações ao consumidor pelo fornecedor, sobre a 

indicação do seu Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);   

 

d) o art. 9º prevê multa ao fornecedor que deixe de emitir e entregar 

a Nota Fiscal ao consumidor, pelas situações que descreve; 

 

e) os arts. 10, 11, 12 e 13 tratam, respectivamente, de: (I) Relatório 

de Prestação de Contas e Balanço dos créditos concedidos, a ser encaminhado pelo 

Poder Executivo deverá encaminhar à Assembleia Legislativa; (II) cadastro no portal 

do Programa dos interessados em participar do mesmo; (III) edição de decreto do 

Poder Executivo para instituição e operacionalização do Programa; e (IV) recursos 

orçamentários para a aplicação da almejada lei; e  
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f) o art. 14 trata da cláusula de vigência da lei projetada, que se dará 

a partir da data de sua publicação. 

 

É o relatório. 

 

II – VOTO 

 

Nesta fase do processo legislativo cabe esta Comissão, segundo os 

arts. 144, I e 210, II, do Rialesc, analisar a matéria quanto à sua admissibilidade, à 

luz dos aspectos da constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e 

técnica legislativa. 

 

Não há, no ponto de vista deste Relator, qualquer 

inconstitucionalidade, ilegalidade, antijuridicidade no presente Projeto de Lei. Além 

disso, verifica-se que o Projeto encontra-se adequado a boa técnica legislativa. 

 

Ante o exposto, no âmbito desta Comissão, voto pela tramitação do 

presente Projeto de Lei, admitindo-o. 

  

Sala da Comissão, 
 
 
 
Deputado João Amin 
          Relator 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA 

 
 
 

REQUERIMENTO DE APENSAMENTO/TRAMITAÇÃO CONJUNTA 
 

 
 
Com amparo no art. 140, § 3º, do Regimento Interno deste Poder, 

pedi vista do Projeto de Lei nº 0260.8/2019, de autoria do Deputado Dr. Vicente 

Caropreso, que pretende instituir “o Programa Nota Fiscal Segura que dispõe sobre 

o estímulo à Cidadania Fiscal no âmbito do Estado de Santa Catarina”.  

 

Segundo a Justificação, a proposição demonstra sua relevância ao 

passo que pretende combater a evasão fiscal no Estado de Santa Catarina, por meio 

de programa que vise incentivar os cidadãos a exigirem nota fiscal. 

 

Observo que tramita neste colegiado, sob a relatoria do Deputado 

Ivan Naatz, o Projeto de Lei nº 0016.9/2019, de minha autoria, que, tal como o 

projeto em análise (PL/0260.8/2019), tem como objeto estabelecer programa de 

incentivo ao consumidor para que reivindique a entrega de nota fiscal dos 

fornecedores de produtos e serviços no âmbito estadual. 

 

No contexto interpretativo, é essencial destacar que o projeto em 

estudo esta fundamentado em mais de 80 (oitenta) comandos, distribuídos em 14 

artigos, que pretendem estabelecer um excessivo volume de normas adaptadas para 

realidade de outros estados, que ao não considerar as peculiaridades Catarinenses 

pode prejudicar a implementação prática do programa.  

 

Por sua vez, o PL 0016.9/2019 “Bom Cidadão” foi amparado no 

amplo estudo em parceria com a consultoria legislativa desta casa, que partiu da 

comparação do texto legal em vigor em diversas localidades do país, como no 

Estado de São Paulo, Rio Grande do Sul, Mato Grosso do Sul e diversos municípios.  
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No decorrer dos estudos, concluiu-se sobre a necessidade de uma 

abordagem fundada em conceitos gerais, que não levasse imposições prejudiciais 

as atribuições normativas regulamentares da Administração Pública Estadual, que 

por sua vez, utilizaria as ferramentas e recursos adequados para promover as 

melhores condições de implementação do programa, a exemplo da utilização da 

estrutura do banco de dados da Nota Fiscal Eletrônica, que segundo o Secretário da 

Fazenda, tem previsão para ser implementada no próximo ano e carece apenas de 

adaptação para suportar o programa em questão.  

 

Em face do exposto e com fulcro no art. 216, parágrafo único, do 

Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, no que diz respeito a matérias 

conexas ou análogas, requer-se o apensamento (para tramitação conjunta) do 

Projeto de Lei nº 0260.8/2019 (mais recente), ora analisado, ao Projeto de Lei nº 

0016.9/2019 (mais antigo), por ser medida que regimentalmente se impõe.  

 

Sala das Comissões, 
 
 
 
 
Deputado Milton Hobus 

P
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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0260.8/2019 
 
 

O art. 3º do Projeto de Lei nº 0260.8/2019 passa a ter a 
seguinte redação: 

 
 

“Art. 3º O valor correspondente a até 25% (vinte e cinco por 
cento) do ICMS que cada estabelecimento tenha efetivamente recolhido será distribuído 
da seguinte forma: 

 
I - 10% (dez por cento) como crédito entre os respectivos 

adquirentes de mercadorias, bens e serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal, favorecidos na forma do art. 2º desta Lei. 

 
II - 10% (dez por cento) para as entidades previstas no inciso 

III do art. 6º desta Lei; e 
 
III - 5% (cinco por cento) será destinado a Fundo Garantidor 

para financiamento de investimentos em projetos ou empreendimentos inovadores. 
 
§ 1º Para fins de cálculo do valor do crédito a ser concedido 

aos adquirentes, será considerado o mês de referência em que ocorreram os 
fornecimentos. 

 
§ 2º Os valores decorrentes do Fundo Garantidor de que trata 

o caput será administrado por bancos de fomento oficiais. 
 
§ 3º Os valores destinados ao Fundo Garantidor de que trata 

o caput, serão utilizados para integralização de cotas em um fundo de natureza privada, 
com patrimônio próprio separado, administrado por bancos oficiais de fomento em 
regime de convênio com o Estado. 

 
 
Sala das Comissões, 

 
 

 
 
 

Deputado João Amin 
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JUSTIFICATIVA 
 
 

O Estado de Santa Catarina vem gradativamente assumindo 
o protagonismo no desenvolvimento de uma nova economia intensiva em conhecimento 
e inovação. Municípios como Florianópolis, Blumenau, Joinville, Jaraguá do Sul e 
Chapecó são destaques em diversos estudos que analisam desde a competitividade 
global da indústria local, ambiente de negócios, políticas públicas voltadas ao 
desenvolvimento econômico inovador até densidade de startups por habitante. Neste 
contexto, uma das grandes dificuldades apontadas seja pelas empresas tradicionais ou 
mesmo por empreendedores que possuem uma excelente ideia, esta relacionada com 
financiamento destas iniciativas. A cultura do chamado capital de risco é bastante 
incipiente no Brasil e as linhas de crédito existentes, muito embora com juros atrativos, 
resta inatingível em muitos casos por conta da dificuldade de composição de garantias. 
Ou seja, uma ideia excepcional que pode sair do zero a um milhão de reais 
(característica desta nova economia) acaba inviabilizada não pela ausência de recursos 
para financiamento, mas pela necessidade de apresentação de garantias que por vezes 
superam 1,5 vezes o valor do financiamento solicitado. 

Acrescente-se a estes dados, mais um elemento 
extremamente relevante: segundo estudo da consultoria Grant Thornton Brasil em 
parceria com a Anjos do Brasil, a cada R$ 1,00 (um real) investido em startups, são 
injetados pelo menos R$ 5,84 (cinco reais e oitenta e quatro centavos) na economia em 
cinco anos. No mesmo período, pode ser gerada uma massa salarial de mais de 2,8 
vezes o valor dos investimentos. 

Em resumo: utilizar parte do incremento de arrecadação de 
impostos advindo com o Programa Nota Fiscal Segura para financiar projetos e 
empreendimentos inovadores é estimular um ciclo virtuoso de crescimento e 
desenvolvimento com retorno em termos de geração de mais impostos e de emprego e 
oportunidade para toda a população. 

 
 
 
 

Deputado João Amin 
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EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0260.8/2019  

 
 

Fica acrescido §1º ao art. 1º: 

 

“Art.1º 

........................................................................................................................................

........................................................................................................................................ 

§ 1º O Programa Nota Fiscal Segura será instituído em duas etapas: 
A primeira etapa abrangerá os setores regidos pelo regime de substituição tributária; 
e a segunda etapa incluirá os demais setores, conforme operacionalização da 
Secretaria da Fazenda do Estado de Santa Catarina”. 

 
 
Sala da Comissão, 
 
 

 
 
 
 

Deputado Dr. Vicente Caropreso 
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JUSTIFICAÇÃO 

 
 

A Emenda Modificativa que ora apresento é para facilitar a 

operacionalização do Projeto que Institui o Programa Nota Fiscal Segura que 

dispõe sobre o estímulo à Cidadania Fiscal no âmbito do Estado de Santa 

Catarina, uma vez que há necessidade da Secretaria da Fazenda se adequar, 

para melhor atender o fim que a Lei exige. P
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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.0260.8/2019 

 
 

O artigo 14 passa a ter a seguinte redação: 

 

“Art. 14º Esta lei entra em vigor em relação ao § 1º  primeira etapa  
em até 6  (seis) meses  e em relação ao § 1º  segunda etapa em até 2 anos.” 

 
Sala da Comissão, 

 
 
 
 

Deputado Dr. Vicente Caropreso 
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JUSTIFICAÇÃO 

 
 

A Emenda Modificativa que ora apresento é para facilitar a 

operacionalização do Projeto que Institui o Programa Nota Fiscal Segura que 

dispõe sobre o estímulo à Cidadania Fiscal no âmbito do Estado de Santa 

Catarina, uma vez que há necessidade da Secretaria da Fazenda se adequar, 

para melhor atender o fim que a Lei exige. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO 

 
 
 

REQUERIMENTO DE APENSAMENTO/TRAMITAÇÃO CONJUNTA 
 

 
 
Com amparo no art. 140, § 3º, do Regimento Interno deste Poder, 

pedi vista do Projeto de Lei nº 0260.8/2019, de autoria do Deputado Dr. Vicente 

Caropreso, lido no expediente no dia 06 de agosto de 2019, que pretende instituir o 

“Programa Nota Fiscal Segura que dispõe sobre o estímulo à Cidadania Fiscal no 

âmbito do Estado de Santa Catarina”.  

 

Segundo consta na Justificativa, a proposição demonstra sua 

relevância ao passo em que pretende combater a evasão fiscal no Estado de Santa 

Catarina, por meio de programa que vise incentivar e conscientizar o cidadão a exigir 

a nota fiscal. 

 

Observo que tramita neste colegiado, sob a relatoria do Deputado 

Ivan Naatz, o Projeto de Lei nº 0016.9/2019 de minha autoria, lido no expediente do 

dia 02 de fevereiro de 2019, que, tal como o projeto em análise, tem por objetivo 

estabelecer programa de incentivo ao consumidor para que reivindiquem a nota, ou 

o famoso “CPF na nota”, no momento da prestação do serviço ou venda de 

mercadoria. 

 

No contexto, é essencial destacar que o projeto do eminente colega 

Deputado Caropreso esta fundamentado em mais de 80 (oitenta) comandos, 

distribuídos em 14 artigos, com texto análogo a leis de estados vizinhos, com 

normas adaptadas para realidade daqueles entes, não adaptados para as 

peculiaridades Catarinenses, e com isso podem prejudicar a implementação prática 

do programa.  
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Um dos principais exemplos é o dispositivo que prevê a reversão de 

25% de todo ICMS recolhido para fins alheios a atual destinação, valores 

aproximados a R$ 5 bilhões, se for considerada a receita de 2019. 

 

Por sua vez, o PL 0016.9/2019 além de mais antigo, foi amparado 

no amplo estudo em parceria com a consultoria legislativa desta casa, que partiu da 

comparação de textos legais em vigor em diversas localidades do país, como no 

Estado de São Paulo, Rio Grande do Sul e Mato Grosso do Sul.  

 

No decorrer dos estudos, concluiu-se sobre a necessidade de uma 

abordagem fundada em conceitos gerais, que não levasse imposições prejudiciais 

as atribuições normativas regulamentares da Administração Pública Estadual, que 

por sua vez, utilizará as ferramentas e recursos adequados para promover as 

melhores condições de implementação da norma, à exemplo da utilização da 

estrutura do banco de dados da Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica (NFC-e).  

 

Em face do exposto e com fulcro no art. 216, parágrafo único, do 

Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, no que diz respeito a matérias 

conexas ou análogas, requer-se o apensamento (para tramitação conjunta) do 

Projeto de Lei nº 0260.8/2019, ora analisado, ao Projeto de Lei nº 0016.9/2019 

(mais antigo), por ser medida que regimentalmente se impõe.  

 

Sala das Comissões, 
 
 
 
 
Deputado Milton Hobus 
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